
  

PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei da Câmara 

nº 4, de 2016 (Projeto de Lei nº 173, de 2015, na 

Casa de origem), do Deputado Alceu Moreira, que 

tipifica o crime de descumprimento de medidas 

protetivas de urgência da Lei nº 11.340, de 7 de 

agosto de 2006 – Lei Maria da Penha. 

RELATORA: Senadora VANESSA GRAZZIOTIN 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 4, de 2016, tipifica 

criminalmente a conduta daquele que descumprir ordem judicial que 

imponha qualquer das medidas protetivas de urgência previstas no art. 22 da 

Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 – Lei Maria da Penha.  

Nos termos propostos, a configuração do crime independe da 

competência (cível ou criminal) do juiz de direito que deferir as medidas de 

urgência, tampouco da existência de outras sanções. Além disso, é previsto 

que, havendo a prisão em flagrante do ofensor, somente a autoridade judicial 

possa conceder fiança. 

A proposição originou-se do Projeto de Lei nº 173, de 2015, na 

Câmara dos Deputados. Na justificação, o autor registra que o projeto se 
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destina a dirimir a controvérsia acerca da tipicidade ou não do crime de 

desobediência, nos casos de descumprimento de ordem judicial que imponha 

medidas protetivas de urgência. Aduz que o Superior Tribunal de Justiça 

(STJ) entende que essa conduta é atípica, o que acaba por restringir o sistema 

de proteção da mulher. 

Não foram apresentadas emendas até o momento. 

II – ANÁLISE 

A matéria cinge-se à competência privativa da União para 

legislar sobre direito penal e processual penal, podendo a iniciativa partir de 

qualquer membro do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 22, I, e 48 da 

Constituição Federal (CF). 

Não identificamos no projeto vício de natureza constitucional, 

regimental ou de juridicidade. 

No mérito, consideramos que o PLS é conveniente e oportuno. 

Como bem registrou o autor da proposição, após alguma 

divergência na jurisprudência pátria, o STJ pacificou o entendimento de ser 

conduta atípica o descumprimento de ordem judicial que aplique as medidas 

protetivas previstas na Lei Maria da Penha. Segundo a referida Corte, nessas 

situações não ocorreria o crime de desobediência, o que, na prática, impede 

a prisão em flagrante do agressor. 
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É preciso observar, entretanto, que as situações de violência 

doméstica e familiar contra a mulher devem ser repreendidas com celeridade 

e veemência, sob pena de a demora ensejar uma violência ainda maior, não 

raro, fatal. Ocorre que seguindo a atual orientação do STJ, que entende haver 

outros mecanismos aplicáveis ao agressor que desobedece a ordem judicial, 

seria necessário aguardar o acionamento e a atuação da nossa já 

sobrecarregada justiça para se fazer cessar a conduta desobediente. 

A proteção da mulher em situação de violência doméstica e 

familiar, todavia, deve estar imune às vicissitudes da justiça. É exatamente 

essa preocupação que se extrai do PLC nº 4, de 2016. Ao tipificar como crime 

a desobediência à ordem que impõe medida protetiva, a proposição permite 

a prisão em flagrante do agressor, aumentando, assim, o campo de proteção 

da mulher. E ainda o faz na medida certa, pois comina pena similar a do 

crime de desobediência à decisão judicial sobre perda e suspensão de direito, 

previsto no art. 359 do Código Penal. 

Da mesma forma, entendemos que se mostrou adequado 

restringir à autoridade judicial a competência para a concessão de fiança ao 

agressor desobediente. Como o juiz de direito é a autoridade competente para 

decretar eventual prisão preventiva, e o descumprimento de uma medida 

protetiva já é um indício de que essa prisão poderá ser decretada, melhor que 

o agressor não seja colocado em liberdade pelo delegado de polícia, até que 

seja verificada a presença ou não dos requisitos da preventiva. 
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 Entendemos, assim, que o PLC nº 4, de 2016, aperfeiçoa nossa 

legislação de proteção à mulher. Não obstante, apresentamos emenda de 

redação, a fim de conferir maior clareza ao projeto.  

III – VOTO 

Pelo exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei da 

Câmara no 4, de 2016, com a seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº        - CCJ 

Dê-se ao § 2º do art. 2º do Projeto de Lei da Câmara nº 4, de 

2016, a seguinte redação: 

“§ 2º Aplicam-se à presente Lei, no que couber, as disposições da 

Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006. ” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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